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1. Objetivo  

Padronizar o procedimento de distribuição do elenco do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais das Farmácias de Medicamentos 
Especializados aos Municípios 

 
2. Áreas envolvidas 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
Coordenadoria de Regiões de Saúde 
Departamentos Regionais de Saúde (DRS) 
Núcleo de Assistência Farmacêutica dos DRS 
Farmácias de Medicamentos Especializados 
Secretarias Municipais de Saúde 
Farmácias Municipais de Saúde 

 
3. Considerações gerais 

 
Lista de siglas: 
CEAF – Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
DRS – Departamentos Regionais de Saúde 
FME – Farmácia de Medicamentos Especializados 
LME – Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica 
RG – Registro Geral 
SES/SP – Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
RME – Recibo de Dispensação de Medicamentos 
SR – Serviço de Referência  
BDP – Boletim de Diferença de Procedimento 
 

4. Descrição operacional 
 

Atividades Responsáveis 

1. Elaborar um documento com a designação dos representantes do Município ou SR 
junto à FME (Modelo – Anexo 01). 

 

Farmácia 
Municipal ou SR 

Atualizar o documento de designação dos representantes do Município ou SR junto à FME, sempre que 
necessário, conforme o quadro funcional responsável pela atividade no Município. 
 
O documento de designação dos representantes do Município ou SR junto à FME deverá ser arquivado via 
original na FME. 

2. Elaborar cronogramas mensais de entrega de documentos, retirada de documentos 
indeferidos, retirada de itens do elenco e devolução de itens do elenco não 
dispensados, recibos assinados, e retirada de itens cujo estoque foi regularizado. 

 
Os cronogramas deverão ser elaborados considerando os seguintes pontos: 

 Disponibilidade de datas de municípios e FME; 

 Feriados nacionais e municipais; 

 Número de usuários por município; 

 Infraestrutura da FME e municípios. 
Divulgar o cronograma com no mínimo um mês de antecedência; 
Em casos de dificuldades pontuais de cumprimento de cronograma (de ambas as 
partes), se possível, comunicar com antecedência e ser flexível para os ajustes 
necessários. 

FME e Farmácia 
Municipal ou SR  
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 Nos casos de usuários em situações especiais (a ser avaliado pelo 
farmacêutico), com necessidade de dispensação imediata de algum item, 
considerar a possibilidade de atendimento presencial do usuário ou 
representante do município pela FME. 
 

3. Receber o usuário na farmácia e orientá-lo quanto ao acesso aos itens do CEAF,  
Protocolos e Normas Técnicas Estaduais. Para isso, deve ser consultado o Guia de 
Orientação sobre Medicamentos: 

 
Como utilizar o Guia: 
O Guia de Orientações sobre Medicamentos do CEAF está disponível no site da 
SES/SP. Para acessá-lo, utilizar o seguinte caminho:  
1. Acessar o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br; 
2. Clicar no link: “Medicamentos”;  
3. Clicar no link: “Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica” / “Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais” (Figura 
1). 
 

Figura 1: Link dos “Medicamentos do Componente Especializado. 

 
 
Especial destaque se dá ao item “Relação Estadual de Medicamentos do CEAF” (figura 
2) ou, “Relação de Medicamentos de Protocolos e Normas Técnicas Estaduais ” o qual 
permite a consulta dos medicamentos disponíveis bem como orientações sobre como 
obtê-los, em duas modalidades (figura 3):  
 

 Consulta por MEDICAMENTO;  
 

 Consulta por PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZ TERAPÊUTICA.  
 

Figura 2 — Guia de Orientações sobre Medicamentos do CEAF, disponível no site da 
SES/SP 

 

Farmácia 
Municipal ou SR 

http://www.saude.sp.gov.br/
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/relacao-de-medicamentos-de-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais
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Figura 3 — Relação Estadual de medicamentos do CEAF 
 

 
 
Ao providenciar os documentos, o usuário, responsável ou representante deverá 
entregá-los na Farmácia Municipal ou SR. 
 

4. Receber os documentos do usuário, responsável ou representante e conferir os 
documentos de solicitação, utilizando a cartilha disponível no Guia de Orientação 
sobre Medicamentos como um checklist. 

Farmácia 
Municipal ou SR 

Atenção às regras de preenchimento do LME disponíveis na Nota Técnica CAF nº 03, de 30 de maio de 
2018. 

5. Quando os documentos entregues estiverem incompletos ou preenchidos 
incorretamente, o farmacêutico ou profissional habilitado, deverá devolver o 
documento de intercorrências documentais ao paciente para ajuste, documentando 

o motivo da devolução (Modelo – Anexo 02).  

Farmácia 
Municipal ou SR 

O Município poderá anexar ao processo do paciente um documento de informação (sobre o paciente) para 

as FME nos seguintes casos (Modelo – Anexo 02): 
 Caso o município identifique documentos incompletos e/ou incorretos no processo, e o usuário 

insistiu na submissão dos mesmos para a FME; 

 Alterações de cadastro do paciente. 

6. Relacionar todas as solicitações de itens recebidas em uma relação de remessa 
para envio à FME.  

 
Relação de Remessa de Documentos: 

 Deve ser elaborada em duas vias para cada uma das situações:  
o Caso Novo – Relação das solicitações iniciais;  
o Renovação – Relação de documentos para renovação trimestral;  
o Continuidade de Tratamento – Recibo (vide passo 20) e prescrição 

médica e outros documentos exigidos mensalmente no guia de 
orientação sobre medicamentos (disponível no site). 

Farmácia 
Municipal ou SR 

http://saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/notas-tecnicas/nota_tecnica_03_2018_-_preenchimento_lme_-_v4.pdf
http://saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/notas-tecnicas/nota_tecnica_03_2018_-_preenchimento_lme_-_v4.pdf
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 Informações mínimas: Nome de identificação do Município, data da entrega, 
Número de documento de identificação do usuário (CPF ou CNS ou Prontuário 
Medex), Nome do usuário, itens solicitados, quantidade totalizada (Casos 
Novos, Renovações, Dispensações), nome e assinatura do responsável da 
farmácia e assinatura do responsável pelo recebimento (Modelo – Anexo 03). 

 Os envolvidos no processo de envio/recebimento deverão assinar e datar as 
duas vias da relação de remessa. 

Sugere-se que a relação de remessa seja realizada em ordem alfabética para agilizar processos de 
conferência. 
 
Se o usuário, responsável ou representante não retirar os medicamentos solicitados por 3 (três) meses 
consecutivos, deverá ser exigido, na próxima solicitação, documentos referentes a um caso novo, pois 
configura-se abandono do tratamento – Portaria de Consolidação nº 2  - Título IV - Capitulo II - Seção IV - 
Art. 85.  

7. Entregar os documentos, acompanhado da relação de remessa na FME, conforme 
cronograma de entrega de documentos previamente estabelecido junto à mesma. 

Farmácia 
Municipal ou SR 

8. Receber os documentos e Relação de Remessa: 

 Conferir Relação de Remessa x Solicitação de medicamentos no ato do 
recebimento. 

  Assinar e datar a relação de remessa em pelo menos duas vias:  
o 1ª via devolver ao Município; e  
o 2ª via permanece na FME. 

FME 

9. Realizar a 2ª conferência de documentos e executar os devidos encaminhamentos: 

 Caso Novo e Renovação – avaliação pelo profissional avaliador: 
o Deferimento – Dispensação no Sistema Medex (continuar no passo 13);  
o Indeferimento – Continuar no Passo 10. 
o Continuidade de Tratamento – Dispensação no Sistema Medex 

(continuar no passo 13). 

 Itens com estoque zerado: separar os documentos e monitorar o abastecimento 
para posterior envio, seguindo cronograma estabelecido junto à FME. 

FME 

10. Em casos de documentos indeferidos:  

 Preencher o documento de intercorrências documentais descrevendo o motivo 
do indeferimento (Modelo – Anexo 02). 

 Anexar a avaliação técnica no processo do paciente; 

 Informar e devolver ao município seguindo cronograma estabelecido junto à 
FME. 

 Elaborar uma Relação de Remessa de documentos devolvidos: 
o Informações mínimas: Nome de identificação do Município, data da entrega, 

Número de documento de identificação (CPF ou CNS ou Prontuário Medex), 
Nome do usuário, itens solicitados, quantidade totalizada (Casos Novos, 
Renovações, Dispensações), nome e assinatura do responsável da farmácia 
e assinatura do responsável pelo recebimento (Modelo – Anexo 03). 

o O responsável pela elaboração do documento deverá assinar e datar as 
duas vias. 

 Assinar e datar a relação de remessa em pelo menos duas vias:  
o 1ª via permanece na FME; 
o 2ª via entregar ao Município. 

FME 

11. Retirar os documentos indeferidos seguindo cronograma estabelecido junto à FME. Farmácia 
Municipal ou SR 

12. Comunicar o usuário e/ou médico prescritor sobre o indeferimento para as devidas 
adequações. 

Farmácia 
Municipal ou SR 

13. Separar os itens a serem enviados para o Município e montar os malotes a 
depender do modelo adotado pela unidade:  

 Individualizado por usuário: separação em kits por usuário; 

 Consolidado por município: separação de itens baseado em relatórios do 
Sistema Medex, quantidade dos itens consolidada por município. 

FME 

A FME deverá escolher um modelo único a ser adotado para distribuição de itens aos Municípios 
considerando os recursos humanos, materiais e infraestrutura. 

14. Enviar o relatório dos usuários que serão contemplados, quantidades de 
medicamentos que serão entregues ao município e medicamentos em falta que 

FME 
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não serão enviados (Modelo - Anexo 04), por e-mail,  pelo menos um dia antes 
da data programada para a retirada dos medicamentos. 

15. Entregar (via original) o relatório dos usuários que serão contemplados, 
quantidades de itens que serão entregues ao município e medicamentos em falta 
que não serão enviados (Modelo - Anexo 04). 

FME 

16. Conferir e entregar os medicamentos ao representante (designado pelo 
município e autorizado pelo usuário através do preenchimento da Declaração 
Autorizadora disponível no Guia sobre Medicamentos do CEAF) de acordo com 
o cronograma estabelecido junto à FME. 

FME 

17. O representante do Município (devidamente designado) deverá realizar:  

 Conferência de documentos do usuário x impressos emitidos pela FME 
(passo 16) x itens recebidos; 

 Assinar a 1ª via dos RME; ou Relatório consolidado do Sistema Medex por 
usuário. 

 Retirada (ou recebimento) de medicamentos.  

Farmácia Municipal 
ou SR 

O Município poderá confeccionar um carimbo (com nome completo do representante, RG e nome da 
unidade que trabalha), para facilitar a assinatura dos recibos, considerando que com carimbo será 
necessário apenas à rubrica do representante. 

 
Realizar o transporte dos itens de forma adequada, conforme previsto em legislação vigente, garantindo: 

 Caixas térmicas conservadas com gelo reutilizável congelado para o transporte de medicamentos 
refrigerados; 

 Não transportar medicamentos com incidência direta de luz solar; 

 Os itens só poderão ser transportados após conferência final e finalização de todos os processos; 

 Após a retirada dos itens na FME os mesmos deverão ser transportados diretamente para a 
Farmácia Municipal, sem rotas paralelas. 

18. Armazenar os itens até a dispensação ao usuário (ou seu representante) ou 
devolução à FME 

Farmácia Municipal 
ou SR 

Os medicamentos deverão ser acondicionados de acordo com as Boas Práticas de Armazenamento e 
Estocagem segundo legislações vigentes e características de cada item. 
 
Em casos de intercorrências referentes aos medicamentos distribuídos pelas FME, o Município deverá 
entrar em contato com o farmacêutico responsável pela mesma imediatamente, para que o problema seja 
avaliado e solucionado caso a caso, considerando a responsabilidade compartilhada entre os entes 
federativos. 

19. A dispensação dos medicamentos ao usuário, ou seu representante, deverá ser 
documentada a depender do modelo adotado pela FME:  

 Assinatura do RME;  

 Relatório consolidado do Sistema Medex por usuário. 

Farmácia Municipal 
ou SR 

20. Devolver o RME ou o relatório consolidado assinado, atestando o recebimento 
dos itens pelo usuário, ou seu representante. 

Farmácia Municipal 
ou SR 

21. Devolver os itens não dispensados aos usuários, ou seus representantes, 
juntamente com o RME em branco, seguindo cronograma estabelecido junto à 
FME.  

 Preencher uma ficha de controle de devolução de medicamentos com 
informações mínimas: nome do usuário, Prontuário Medex, justificativa da 
devolução, descrição do local e condições de armazenamento, 
medicamento, lote, validade e quantidade do medicamento e assinatura do 
responsável pela farmácia. 

Farmácia Municipal 
ou SR 

Para que seja viabilizada nova dispensação é necessária a devolução do RME ou relatório consolidado 
assinado (atestando o recebimento dos itens pelo usuário ou seu representante) ou devolução dos itens não 
dispensados. 
 
Para os casos em que o usuário, ou seu representante, não retire o medicamento, a devolução do 
medicamento deverá ser realizada no período de 30 dias após o recebimento do medicamento pelo 
Município. 
 
Em casos de intercorrências referentes a devolução dos itens para a FME, o Município deverá entrar em 
contato com o farmacêutico responsável pela FME, para que o problema seja avaliado e solucionado caso a 
caso, considerando a responsabilidade compartilhada entre os entes federativos. 
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22. Estornar a dispensação dos itens não dispensados ao usuário, ou seu 
representante – Devolvido pela Farmácia Municipal ou SR. 

 Devolução dentro do mês de dispensação – estornar no Sistema Medex 
(retorno automático do item no sistema de estoque GSNET). 

 Devolução fora do mês de dispensação – registro da devolução do item 
faturado + registro de entrada no sistema de estoque GSNET como 
“devolução de medicamentos do município”. 

FME 

23. Fazer um Boletim de Diferença de Pagamento (BDP) dos itens contemplados no 
elenco do CEAF, no fechamento mensal do faturamento no Sistema Medex.  

FME 

Em casos de BDP, verificar o procedimento junto ao setor responsável pelo faturamento dos medicamentos 
do DRS. 
Os encaminhamentos mensais das informações junto ao DRS deverão ser formalizados. 

24. Arquivar todos os documentos envolvidos neste POP. FME 

É necessário que as FME, municípios e SR realizem reuniões técnicas periódicas (no mínimo duas vezes 
por ano) para orientações gerais, divulgações de informes, comunicação de alterações na execução do 
CEAF, PCDT e portarias, e outros assuntos pertinentes ao CEAF e Protocolos e Normas Técnicas 
Estaduais. 

 Verificar disponibilidade de datas e locais; 

 Articular a reunião junto ao diretor do Núcleo de Assistência Farmacêutica do DRS. 
 
Para facilitar o acesso dos usuários, a FME e municípios deverão manter atualizados os dados disponíveis 
no site, quanto ao endereço e telefone, informando as alterações à Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica da SES/SP sempre que necessário. 
 
Realizar treinamentos periódicos de fluxo de atividades sempre que necessário ou quando houver 
mudanças de equipes da FME e Municípios. 
 
Deve-se manter continua a interação entre a FME e Farmácias Municipais ou SR, visando a gestão eficiente 
do CEAF. 
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11. Anexos 
 

ANEXO 1.  MODELO: Documento de designação dos representantes do Município ou SR junto à 
FME. 
 
Considerando a Portaria Consolidada nº 02 de 28 de setembro de 2017, que estabelece que as Secretarias 
de Saúde dos Estados são responsáveis pela execução dos medicamentos constantes dos Grupos 1 e 2 do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), sendo realizada de acordo com os 
critérios definidos nesta Portaria e na legislação vigente, e que as etapas de solicitação, dispensação e a 
renovação da continuidade do tratamento poderão ser descentralizadas junto à rede de serviços públicos 
dos Municípios mediante pactuação entre os gestores estaduais e municipais de saúde, observado os 
critérios legais e sanitários vigentes e os demais critérios de execução deste Componente; 
 
Considerando a Deliberação CIB xxx/xxx, que estabelece o Procedimento Operacional Padrão de Boas 
práticas de distribuição/dispensação do elenco do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais das Farmácias de Medicamentos Especializados aos 
Municípios; 
 
Designo os representantes abaixo relacionados a retirarem os medicamentos, contemplados no 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais, a 
serem dispensados aos pacientes do Município/Serviços Referência ____________________, na Farmácia 
de Medicamentos Especializado _________________ do Estado de São Paulo. 
 

 

Representante 1 

Nome Completo: 

Nº Documento de Identidade (RG): 

 

Representante 2 

Nome Completo: 

Nº Documento de Identidade (RG): 

 

Representante 3 

Nome Completo: 

Nº Documento de Identidade (RG): 

 
... 

 
Assinatura: 
Secretário Municipal de Saúde 
 

 
ANEXAR CÓPIA DO RG DOS REPRESENTANTES AUTORIZADOS. 
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ANEXO 2.  MODELO: Documento de informação ao paciente ou FME quanto a intercorrências 
documentais. 
 
TRIAGEM DE DOCUMENTAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ITENS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E PROTOCOLOS E NORMAS TÉCNICAS ESTADUAIS 

 

NOME DO PACIENTE: ________________________________________________________________________ 

 

CNS: ________________________________ DATA: ____/_____/_______ 

 

Para o atendimento da solicitação de itens do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e 

Normas Técnicas Estaduais, ajustar as seguintes inconformidades: 

 

 CID-10 não contemplado Observações: 

 Medicamentos não padronizados 

 Preenchimento incompleto 

 Preenchimento incorreto 

 Ausência de documentação 

 Ausência de exames 

 Outros 
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ANEXO 3.  MODELO: Relação de remessa. 
 
RELAÇÃO DE REMESSA 
FARMÁCIA ____________ 
 
Nº Relação: 
Data 
Tipo de Documentos: (  ) Casos Novos (  ) Renovação (   ) Continuidade de Tratamento (  ) Processos Indeferidos 

 

N Nome do usuário 

Número do 
documento de 

identificação do 
usuário 

Itens 
solicitados 

Quantidade 
solicitada 

1     

2     

3     

4     

 

 

_____ /_____ /________ 

  

___________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável da farmácia 

 
 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pelo recebimento 

 
 
 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Página 10 de 10 
 

ANEXO 4.  MODELO: Relatório de faltas – itens não contemplados na Distribuição ao Município. 
 
 

ITENS EM FALTA - MALOTE 

MUNICÍPIO:  

AGENDAMENTO 

DATA DA ENTREGA DO MALOTE (LISTAS E PROCESSOS): ___/___/2019 

DATA DA RETIRADA DO MALOTE DE MEDICAMENTOS: ___/___/2019 - HORÁRIO: 

 

MEDICAMENTO JUSTIFICATIVA PREVISÃO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
  

 

 

_____ /_____ /________ 

  

 

Farmácia de Medicamentos Especializados: 

E-mail:  

Tel: (  )  

  
 

Ciente, 

 

Nome do responsável pela retirada do malote no Município 

Cargo 
 

EM PAPEL TIMBRADO 


